
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA: 
Solicita ao Poder Executivo Municipal, por
meio  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Transportes,  a  realização  de  estudos
técnicos e de viabilidade orçamentária para
a construção de uma nova ponte na Estrada
Paraty–Cunha, interligando os bairros Canto
Verde,  Pedra Branca e  Canto Azul,  com o
objetivo de criar rota alternativa de tráfego,
melhorar  a  mobilidade  urbana  e  garantir
maior segurança viária.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Solicita  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Transportes, a realização de estudos técnicos e de viabilidade orçamentária para a construção de uma
nova ponte na Estrada Paraty–Cunha, interligando os bairros Canto Verde, Pedra Branca e Canto Azul,
com o objetivo de criar  rota  alternativa de tráfego,  melhorar  a  mobilidade urbana e garantir  maior
segurança viária.
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

A presente Indicação se faz necessária e urgente diante do crescimento populacional e do aumento
expressivo do fluxo de veículos na região da Estrada Paraty–Cunha, especialmente nos períodos de alta
temporada,  feriados  prolongados e  finais  de  semana,  quando o  trânsito  se  torna  excessivamente
congestionado.
 
Os bairros Canto Verde, Pedra Branca e Canto Azul passaram por significativa expansão demográfica
nos últimos anos,  entretanto,  a  infraestrutura  viária  existente  já  não atende de forma eficiente  às
necessidades da população local e dos visitantes. A construção de uma nova ponte nessa localidade
trará benefícios relevantes para toda a região, tais como:
 
• Descongestionamento e Rota Alternativa: 
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A nova ponte funcionará como uma rota estratégica de escoamento do tráfego, reduzindo a sobrecarga
da via principal e minimizando os constantes engarrafamentos que afetam diretamente a qualidade de
vida dos moradores.
 
• Segurança e Atendimento de Emergências: 
A existência de uma via alternativa é fundamental para garantir o acesso rápido de ambulâncias, viaturas
da polícia e do Corpo de Bombeiros,  especialmente em situações de emergência ou quando a via
principal estiver obstruída por acidentes, obras ou excesso de veículos.
 
• Integração e Desenvolvimento Local: 
A interligação entre os bairros facilitará o deslocamento interno da população, fortalecerá o comércio
local,  estimulará  o  desenvolvimento  econômico  e  promoverá  maior  integração  social  entre  as
comunidades atendidas.
 
Diante do exposto, torna-se evidente a relevância desta Indicação, que visa não apenas solucionar
problemas imediatos de mobilidade, mas também planejar o crescimento urbano de forma responsável,
segura e sustentável.
 
 

 
Sala das Sessões, 12 de janeiro de 2026. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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